PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVAIPORA

Estado do Parana

PLE 9412021
PUBLICADA LEI 3.705, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

TRIBUNA DO NORTE Regulamenta o Acordo Direto de Precatérios e cria a Camara de
Em, 52"4 1 06 / ‘2102& Conciliagéo de Precatorios no ambito do Municipio de Ivaipora/PR, e

Caderno:

da outras providéncias.

A Camara de Vereadores de Ivaipord, Estado do Parana, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a

seguinte Lei: -

Art. 1° Nos termos do art. 100, §20, CF, fica instituido 0 Acordo Direto de Precatorios no ambito deste
Municipio, resultado da conciliagdo que tenha por objeto débitos deste Ente Publico, inclusive da
Administragdo Publica Indireta, que originaram precatérios requisitorios.

Art. 2° Cria a Camara de Conciliagéo de Precatérios que funcionara no ambito da Procuradoria Geral
do Municipio, composta por um representante da Procuradoria Geral do Municipio de Ivaipora, um
representante da Diretoria Municipal de Finangas e um representante da Diretoria Municipal de Administragéo.

§1° Os integrantes da Camara de Conciliagao de Precatérios seréo indicados pelos respectivos érgaos,
por meio de Portaria, cabendo a presidéncia ao representante da Procuradoria Geral.

§2° A Camara de Conciliagdo de Precatérios é o 6rgao competente para propor o ato convocatorio de
conciliagdo e emitir parecer conclusivo elaborado por Procurador Municipal membro da Camara ou de outro
que tenha sido designado para esse fim.

Art. 3° Participara da conciliagéo o credor, por meio de advogado, devidamente munido de procuragéo
contendo os poderes da clausula ad judicia, e ainda os poderes especificos para transigir e dar quitagéo,
desde que comprovado ter-se protocolado tal instrumento também nos autos do processo originario do
precatorio objeto da conciliagéo.

§1° Os créditos de litisconsortes, de substitutos processuais, de honorérios sucumbenciais e
contratuais s&o considerados autonomos para efeitos de conciliagéo, desde que, com relagéo aos ultimos,
tenha sido juntado aos autos o contrato antes da expedicéo do precatorio, nos termos do art. 22, §4°, da Lei
8.906/94.

§2° Podera o credor renunciar a parte do crédito para participar de conciliagdo, quando o ato de
convocagao estabelecer limite de valor de pagamento.

§3° Na cessé&o de crédito efetivada pelo advogado dos honoréarios advocaticios contratuais, o crédito

cedido estara apto a conciliagéo ainda que a cess&o tenha ocorrido sem a anuéncia expressa do autor ou
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autores na agao e que ndo haja qualquer questionamento acerca da titularidade do crédito, tampouco sobre

o valor percentual objeto da reserva e destaque do valor bruto do crédito do autor ou autores.

Art. 4° O cessionario, se 0 ato convocatorio autorizar, o inventariante, o herdeiro e o conjuge supérstite
do credor originario do precatorio poderao participar da conciliagéo.

§1° Os interessados relacionados no caput deverédo atender aos requisitos previstos nesta Lei e no ato
de convocagao para habilitagdo e comprovagao de titularidade do crédito.

§2° Néo tendo havido partilha do crédito, os sucessores do de cujus serdo admitidos a conciliagéo
mediante apresentagdo de autorizag@o especifica do juizo do inventério, que ateste a liquidez, certeza e

-fitularidade do crédito.

§3° Tendo havido partilha do crédito, o cessionario, cada herdeiro e o conjuge supérstite podem
conciliar os seus quinhdes individualmente, mediante apresentagéo do formal de partilha tanto judicial como
a extrajudicial (escritura publica), prevista no art. 610, do Codigo de Processo Civil.

Art. 5° O credor somente pode transacionar sobre o crédito que detenha apurado apés a excluséo de
créditos de terceiros incluidos no precatorio requisitorio, ressalvada a possibilidade de renuncia, nos termos
do art. 3°, § 2°, desta Lei.

§1° Os creditos decorrentes de cessé@o ou partilha, conforme art. 4°, caput e § 3° desta Lei, devem
representar percentual do crédito total do credor originario, observando-se as exclusdes mencionadas no
caput deste artigo, devendo ser comprovada, de maneira individualizada, a cadeia dominial de sucessao do
crédito, desde o credor originario até o Ultimo cedente, nos termos desta Lei.

§2° Para estabelecimento da cadeia dominial de sucess@o do crédito, os instrumentos publicos de
cesséo devem ser apresentados nos autos judiciais que originaram a requisicéo de pagamento e nos autos
de precatorio requisitorio, levando-se em conta para estabelecimento da preferéncia entre cessionarios -
credores, sucessivamente, a data de celebragé@o da cesséo e a data da comunicagéo ao juizo de execugao.

Art. 6° A rodada de conciliagéo sera veiculada através de decreto do Poder Executivo, que tem a
competéncia para estipular seus critérios e condi¢oes.

Art. 7° Todos os atos convocatorios poderdo ser revogados e substituidos por outros a qualquer tempo,
atraves de Decreto do Poder Executivo, ou perderao vigor depois de escoado o prazo de vigéncia ou quando
se esgotarem os recursos destinados aquela conciliagéo, devendo estes necessariamente:

|- Estabelecer parametros diferenciados de conciliagéo, de acordo com a natureza e o valor do crédito,

a natureza da demanda que originou o crédito, ano de inscricdo do precatorio no orgamento municipal, dentre

outros, podendo combina-los entre si;

II- Delimitar o universo de créditos a serem objeto de uma rodada de conciliagao.
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Paragrafo Unico: As delimitagbes de que tratam os incisos | e Il do caput somente se fardo por meio

de utilizag&o de parametros gerais e abstratos, tais como a natureza do crédito, seu valor, a natureza da
demanda que o originou, ou parametro que objetive concretizar politicas de administracéo fazendaria.

Art. 8° As concessoes a serem feitas pelos credores serdo especificadas no ato do Chefe do Poder
Executlvo nos termos do art. 6°, desta Lei, que poderé se valer, dentre outras, das segumtes condigoes:

|- Pagamento com desagio em percentual fixo;

- Pagamento de acordo com oferta de desagio maior;

lI- modificagéo nos critérios de readequagéo do valor nominal da divida.

Paragrafo unico: Na modalidade prevista no inciso II, do caput, havera prefixagéo de desagio minimo.

Art. 9° Para a celebrag&o do Acordo Direto previsto nesta Lei, os créditos alimentares ndo gozam de
preferéncia, salvo se o ato convocatério utilizar esse critério para fins de distingéo, conforme art. 7°, |, desta
Lei ou de filtragem, nos termos do art. 7°, Il, desta Lei.

Paragrafo nico. Se o crédito alimentar passar a gozar da preferéncia especial concedida pelo art.
100, § 2°, da Constituicdo Federal, ele sera excluido da conciliagéo até o valor limite de que trata 0 mesmo
dispositivo, e seu saldo remanescente podera ser objeto de acordo.

Art. 10 Aquele que detiver crédito que se enquadre nos parametros estabelecidos pelo ato
convocatério devera apresentar requerimento de conciliagao perante a Camara de Conciliagao de Precatdrios,
acompanhado dos documentos exigidos por esta Lei e pelo ato convocatorio, sendo utilizado, para efeito de
célculo provisério dos precatérios, os parametros de corregdo e juros de mora fixados em sentenga ou Lei,
combinados com a Sumula Vinculante n® 17, do Supremo Tribunal Federal e com o § 12, do art. 100, da
CF/88, bem como eventual alteragdo no entendimento a ser aplicado pelos Tribunais Superiores em sede
Recursos Repetitivos ou Simula Vinculante, desde que suijeito a seus efeitos.

§1° A apresentago dos documentos néo dispensa a analise dos autos judiciais e do precatério
requisitorio para verificagéo do preenchimento das condigdes legais e regulamentares para a conciliagao, em
especial, a certeza, liquidez e titularidade do crédito.

§2° Para os fins desta Lei, compete & Procuradoria Geral do Municipio, com apoio da Contadoria
Municipal, a apurag&o dos valores e percentuais dos créditos do precatério e das respectivas cessaes.

§3° Em se tratando de acordos em deségio percentual, cabe & Central de Precatérios do respectivo
Tribunal elaborar o célculo final, devendo eventuais impugnagdes sobre esse ocorrerem nos autos do
precatorio em questdo. v

Art. 11 Cabera a Camara de Conciliagao de Precatérios emitir parecer conclusivo sobre o requerimento,
em que, fundamentadamente, opinara sobre a aceitagao ou néo do crédito oferecido e, no caso de aceitagao,
indicara o percentual do crédito do credor originario a ser quitado. |
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§1° Com o parecer conclusivo, o requerimento sera encaminhado ao Procurador-Geral do Municipio

para deferimento, total ou parcial, ou indeferimento.

§2° Sera dada ciéncia ao interessado da decis@o e do parecer conclusivo em que ela se apoia.

Art. 12 Instruido o feito com valor histérico do crédito; assim como de porcentagem a ser abatida a
titulo de deséagio ou, sendo o caso, de previsdo aproximada do valor atualizado e seu referido valor final para
0 acordo (art. 8°), considerados eventuais tributos a serem retidos, sera lavrado termo de acordo a ser
assinado pelo Procurador-Geral do Municipio e pelo advogado do interessado, e homologado pelo Tribunal
competente, ao qual competira efetuar o pagamento. '

§1° Em sendo o caso de acordo realizado mediante desagio (art. 100, §20, CF, c/c art. 10, §3°, e art.
8°, ambos desta Lei), compete ao Tribunal competente a elaboragéo dos calculos em verséo final, sendo
eventuais calculos realizados pelo Municipio meramente estimativos.

§2° O pagamento sera feito com os recursos financeiros destinados & conciliagéo, os quais constardo
de dotagéo especifica no orgamento municipal.

§3° Quando do levantamento do montante, devem ser observadas as regras referentes'as retencées
e recolhimentos previdenciarios e tributérios fixados em sentenca, inclusive 0 montante devido a titulo de
custas judiciais.

§4° A celebragéo do acordo para pagamento implicara a quitagéo integral do débito conciliado e
rendincia a qualquer discusséo acerca dos critérios de calculo do percentual apurado e do valor devido, salvo
o contido no art. 10, §3°, desta Lei.

Art. 13 Né&o podem ser objeto de conciliaggo os créditos decorrentes de precatorios suspensos por
decis&o judicial.

Paragrafo Gnico: Ndo podem ser conciliados créditos sobré 0s quais incida-constrigdo judicial, exceto
se a conciliagéo tiver como finalidade o pagamento dos débitos e créditos tributarios, cuja constrigao tenha
sido deferida em favor do Municipio de Ivaipora.

Art. 14 Eventuais omisses serdo sanadas a partir da edicdo dos Decretos do Poder Executivo‘que

instituirem as rodadas de conciliago e seu procedimento, bem como regulamentardo a aplicacéo desta Lei.

Art. 15 Revogadas as disposigGes em contrario, esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagzo.

ano de dois mil e vinte e dois (14/6/2022).
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